Projeto de lei Nº…………/2021 DE…….DE………………………../2021

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE QUILOMBO/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVANO DE PARIZ, Prefeito de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica pela presente Lei, declarada de utilidade Pública, A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DE QUILOMBO/SC, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 02.478.481/0001-70.
Art. 2º A entidade ora agraciada deverá apresentar até o dia 30 de abril de cada ano relatório circunstanciado de suas atividades do ano anterior, assim como balanço financeiro do mesmo período, sob pena de cassação da Declaração de Utilidade Pública.
Art. 3º Sempre que houver alteração no Estatuto Social da entidade esta deverá apresentar aos poderes legislativo e Executivo, cópia autenticada da mesma, devidamente registrada.
Art. 4º Qualquer cidadão ou entidade poderá requerer ao Poder Executivo, desde que com comprovadas as razões, a revogação da Declaração de Utilidade Pública da entidade agraciada, assegurado o direito desta ao contraditório e ampla defesa.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal, em..........de.............................de 2021.

                        SILVANO DE PARIZ
                       Prefeito de Quilombo - SC



